
DECRETO MS BOü/84

I4.MAIO.H0

ll3 1 1
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

NOI^iEIA SERVIDOR.

AMASTACIO CASSARD, Prefeito Municipal de São Ga -

briel da Palha, do Estado do Espírito Santo, usan

do de atribuições legais,

RESOLVE;

Art, 12 - Nomear a Senhorita Dalva Alves, funcionária do Estado do Espírito Santo â

disposição desta Municipalidade, para exercer o cargo de Diretor da Divi

são ds Educação e Cultura do Município de São Gabriel da Palha,

Art. 2S - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retro

ativos em 01 de dezembro de 1984,

REGISTRE-^E, PUBLIQLE~3E E CUÍ>/PRA-3E,

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, em 22 de dezembro

de 1984,

ANASTACIO .S^SARO

Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta Divisão de Administração na data supra.

t!0NAS'SO3SAI

Diretojh, \da Divisão de Administração,


